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Institui normas de funcionamento de
todas as academias localizadas no
Município de São Paulo, e dá outras
providências.

.4)	 A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - Ficam obrigadas todas as academias de ginástica,
natação, musculação, condicionamento fisico e artes marciais, a exigirem laudo
médico informando a condição fisica do usuário, no ato da matrícula.

"Parágrafo único - O laudo exigido nesta Lei, também
poderá ser fornecido por médico habilitado e credenciado da própria acade • ,

SEÇÃO =ndb\tifiel0 teferido exame deverá ser atualizado a cada três meses.
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Art. 2° - As academias mencionadas no artigo
anterior, deverão oferecer acompanhamento técnico de um profissional
formado em Educação Física indicando ao usuário o tipo de exercício e a
maneira de como executá-lo, de acordo com o laudo médico apresentado no ato
da matrícula

Art. 3° - O não cumprimento das obrigações exigidas nesta
Lei, implicará ao infrator a imposição de multa no valor de 850 UFIRs, sendo
que em caso de reincidência o valor da multa duplicará, bem como será
revogado o alvará de funcionamento do respectivo estabelecimento.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrário.
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